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  Publicidade Legal

                   EDITAL DE NOTIFICAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS

 VÁLERIACAVALCANTE SILVA, Oficiala Interina do 2º Registro de Imóveis 
e Hipotecas de Maceió, Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc.:
        FAZ SABER, nos que o presente Edital de Notificação, virem ou dele tiverem 
conhecimento, usando das atribuições conferidas pelo  parágrafo § lº, do Art.216-B, da Lei 
Federal nº 6.015/73 - LRP - Lei dos Registros Públicos e arts. 440-T e 440-U,§ 2º do 
Provimento nº 150 do Conselho Nacional de Justiça, de 15 de Setembro de 2023, em  
a t end imen to  ao  r eque r imen to  pa ra  ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA  
EXTRAJUDICIAL do  imóvel  registrado  na Serventia  Extrajudicial  do 2º  Registro Geral 
de  Imóveis de Maceió/AL, na matricula  nº 3128,  no  Lº 02, que atualmente  o  referido  
imóvel  tem  a seguinte  descrição:  Sala Comercial sob nº 504, localizada  no 5º andar do 
Edf. Delmiro Gouveia, situado na Praça dos Palmares, nº 36, no Centro, nesta cidade.  
No entanto, no requerimento formulado pelo Sr. STELIO DARCI CERQUEIRA DE 
ALBUQUERQUE, por  meio de seu  representante  legal  o  Dr. Erick Cordeiros Santos, 
advogado, inscrito na OAB/AL nº 13414, objeto do Protocolo Auxiliar de nº 5.655, deste  2º 
Registro Geral  de Imóveis e Hipotecas de Maceió/AL, informa  que  o proprietário  do  
direito  real,  Sr. GERILO WANDERLEY BEZERRA, inscrito no CPF nº 005.930.284-49, 
e sua esposa IVANETE SOARES LINS WANDERLE, assim  nos  termos  do  art. 216-B,§ 
1º  da Lei  Federal  nº 6.015/73 e arts.440-T,§2º do Provimento  nº 150 do  Conselho  Nacional  
de Justiça, de 15 de Setembro de 2023, vem  requerer  a NOTIFICAÇÃO dos proprietários 
registral na matricula nº 3128, qual sejam GERILO WANDERLEY BEZERRA, inscrito no 
CPF nº 005.930.284-49, e sua esposa IVANETE SOARES LINS WANDERLEY, 
representados pelo inventariante Gerilo Wanderley Bezerra Junior, brasileiro, viúvo, func. 
púb. municipal, inscrito no CPF nº 524.888.964-20, encontra-se em local incerto e não sabido, 
para se manifestar expressamente  sobre o pedido apresentado no PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS, na forma do  Art.440-U, e seus parágrafos  §§ 1º e 2º do  Provimento nº 150/2023 do 
CNJ, presente o  2º Registro  Geral  de Imóveis e Hipotecas de Maceió-AL, sito na Rua 16  de  
Setembro  nº94, no  bairro  da  Levada, Maceió/AL., no  horário  das  08:00 horas  às 12:00 
horas  e das  14:00  às  17:00 horas,  de  segunda a sexta  feira.
 Informo ainda que não havendo impugnação, afastada a houver sido 
apresentada, ou anuindo o requerido ao pedido, a oficiala interina de registro de imóveis, em 
10(dez) dias úteis, a contar da data da publicação deste, deferirá o pedido, permitindo, assim, a 
realização do ato de registro da adjudicação compulsória extrajudicial, conforme disciplinado 
no art. 440-AF, da Lei Federal nº 6.015/73.
 E, para que chegue ao conhecimento do proprietário registral do imóvel de 
matricula nº 3128, expede-se este Edital, que será publicado por duas vezes, com intervalo de 
15(quinze) dias úteis, em jornal impresso ou eletrônico, conforme estabelece o art. 440-
X,inciso I do Provimento nº 150 do CNJ.
 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Maceió, aos (27) vinte e sete dias do 
mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro(2024). 

                                         VÁLERIA CAVALCANTE  SILVA
                                                  OFICIALA INTERINA

S.A. USINA CORURIPE AÇÚCAR E ÁLCOOL
CNPJ/ME nº 12.229.415/0001-10   

 NIRE 27300000076

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 20 DE DEZEMBRO DE 2023

EXTRATO

DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 15:10 horas, em 20/12/2023, realizada no 
formato virtual, em videoconferência pelo aplicativo Microsoft Teams. 
CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação escrita foi, tempestivamente, 
encaminhada a todos os membros do Conselho de Administração da Usina Coruripe, 
estando presentes todos eles e, ainda, como convidados, os Srs. Maurício Tenório 
Wanderley, Acionista da Coruripe Holding S.A., e Mário Luiz Lorencatto, Diretor 
Presidente da Companhia. MESA: Presidida pelo Sr. Tércio Wanderley Neto, 
secretariado pelo Sr. Márcio Silvio Wanderley de Paiva. DELIBERAÇÕES: Foi 
deliberado: 1. Reeleger o Sr. MARIO LUIZ LORENCATTO para o cargo de Diretor 
Presidente da Usina Coruripe, com mandato de 3 (três) anos, a contar de 01/02/2024. 1.1. 
O Diretor ora reeleito tomará posse no mencionado cargo, mediante assinatura do 
respectivo Termo de Posse,  lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões da 
Diretoria da Usina Coruripe, na forma da legislação aplicável, pelo que aceita o cargo 
para o qual foi eleito, declarando expressamente, sob as penas da lei, que não está 
impedido, por lei especial, de exercer a administração de sociedades, e nem foi 
condenado ou está sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade, estando ciente do disposto no artigo 147, da Lei 
nº 6.404/76. 1.2. Ratificar que os demais Diretores já eleitos permanecem em seus cargos 
até o final dos seus mandatos. 2. Autorizar a diretoria da Usina Coruripe, diretamente ou 
por representantes legalmente autorizados, conforme o caso, a celebrar todos os 
documentos e a praticar todos os atos que sejam necessários para a implementação das 
deliberações ora aprovadas, ratificando todos os atos praticados até o momento pelos 
seus representantes em relação às deliberações ora aprovadas. ENCERRAMENTO: 
Coruripe, 20/12/2023. Mesa: Tércio Wanderley Neto - Presidente; e Márcio Silvio 
Wanderley de Paiva - Secretário. Conselheiros Presentes: Tércio Wanderley Neto, Vitor 
Montenegro Wanderley Junior, Márcio Sílvio Wanderley de Paiva, Eduardo José 
Bernini e Cláudio Piquet Carneiro Pessôa dos Santos. Convidados: Srs. Maurício 
Tenório Wanderley, Acionista da Coruripe Holding S.A., e Mário Luiz Lorencatto, 
Diretor Presidente da Companhia. registrada em 13/01/2024 sob o n.º 20230777163, por 
decisão da JUCEAL. Edvaldo Maiorano de Lima - Secretário-Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO APÓS RECURSOS 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 08/2023

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
- CPLOSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA, instituída 
pela Lei nº. 6.132/2012 de 04 de abril de 2012, torna público para conhecimento da sociedade 
brasileira e demais interessados, o resultado de VENCEDORA após prazo recursal do certame 
licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 08/2023, do tipo Menor Preço Global, 
sob o regime de execução indireta de Empreitada por Menor Preço Unitário, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS E ESTABILIZAÇÃO DE 
TALUDES EM 04 (QUATRO) LOTES DISTINTOS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL. Onde após 
julgamento dos recursos administrativos apresentados por empresas licitantes, a CPLOSE 
conhece dos recursos interpostos,  para dar RECEBIMENTO, por tempestivos e formalmente 
corretos, e no mérito, decide pelo PROVIMENTO INTEGRAL do recurso interposto pela 
empresa STS ENGENHARIA LTDA e PROVIMENTO PARCIAL do recurso interposto pela 
empresa GEOX GEOTECNIA E ENGENHARIA DE OBRAS LTDA, assim como NEGAR 
PROVIMENTO INTEGRAL ao recurso interposto pela empresa GEOLOGUS ENGENHARIA 
LTDA ENGENHARIA LTDA, mantendo a decisão, acerca de sua desclassificação pelos próprios 
motivos, com vistas a reformar parcialmente a decisão, para desclassificar a empresa 
AAHBRANT ENGENHARIA & CONSTRUÇÕES LTDA nos lotes 01, 02 e 04, ato contínuo, 
declarar como VENCEDORA POR LOTE da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 08/2023, as 
empresas, para o LOTE 01: STS ENGENHARIA LTDA, inscrita no CPNJ: 05.968.355/0001-92, 
ao valor total de 4.591.436,26 (quatro milhões, quinhentos e noventa e um mil, quatrocentos e 
trinta e seis reais e vinte e seis centavos); para o LOTE 02: STS ENGENHARIA LTDA, inscrita 
no CPNJ: 05.968.355/0001-92, ao valor total de R$ 9.476.238,13 (nove milhões, quatrocentos 
e setenta e seis mil, duzentos e trinta e oito reais e treze centavos); para LOTE 03: GEOX 
GEOTECNIA E ENGENHARIA DE OBRAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.660.549/0001-63, ao 
valor total de R$ 2.434.264,54 (dois milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil, duzentos e 
sessenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos); e para o LOTE 04: GEOX GEOTECNIA 
E ENGENHARIA DE OBRAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.660.549/0001-63, ao valor total de 
R$ 1.137.807,89 (um  milhão, cento e trinta e sete mil, oitocentos e sete reais e oitenta e nove 
centavos). A íntegra do julgamento encontra-se inserida nos autos do processo em pauta, bem 
como será disponibilizada na data de sua publicação, no site oficial de licitação do município, 
https://www.licitacao.maceio.al.gov.br. 

Maceió/AL, 04 de abril de 2024.
DANIEL DA SILVA FERREIRA

Presidente CPLOSE-SEMINFRA
Matrícula nº 966590-0 

MUNICÍPIO DE FELIZ DESERTO
AVISOS DE LICITAÇÃO

O Município de Feliz Deserto, através do Setor de Licitações, avisa que realizará licitações 
conforme resumos:

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024 (BNC- BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS) - Tipo: Menor Preço por Item. - Objeto: Contratação de empresa para aquisição 
de 01 ambulância, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, do município de Feliz 
Deserto/AL.
Data e hora da sessão de disputa: 17/04/2024, às 09:30h (horário de Brasília).
LOCAL: Sistema eletrônico do BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, através do site 
www.bnc.org.br.
Os interessados poderão retirar o Edital através do site:  e se credenciarem www.bnc.org.br
junto ao BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, no endereço , http://bnc.org.br/sistema
ou através do portal do município: www.felizdeserto.al.gov.br
Informações pelo e-mail: .cplfelizdeserto.al@outlook.com

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024 (BNC- BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS) - Tipo: Menor Preço por Item. - Objeto: Contratação de empresa para aquisição 
de Equipamento e Material Permanente para unidades básicas de saúde, para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde, do município de Feliz Deserto/AL.
Data e hora da sessão de disputa: 17/04/2024, às 11:00h (horário de Brasília).
LOCAL: Sistema eletrônico do BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, através do site 
www.bnc.org.br.
Os interessados poderão retirar o Edital através do site:  e se credenciarem www.bnc.org.br
junto ao BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, no endereço , http://bnc.org.br/sistema
ou através do portal do município: www.felizdeserto.al.gov.br
Informações pelo e-mail: .cplfelizdeserto.al@outlook.com

Feliz Deserto/AL, 04 de abril de 2024.
AMANDA KARINA GUERRA ROCHA

PregoeiraMUNICÍPIO DE FELIZ DESERTO
AVISOS DE LICITAÇÃO

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de bem imóvel, Financiamento com Garantia de
Alienação e Outras Avenças de nº 10120030201, no qual figuram como Fiduciantes ELAINE CRISTINA LOPES VELUDO, brasileira, micro
empresária, RG nº 18.864.824-0-SSP/SP, CPF nº 119.587.558-42 e seu marido JOÃO VELUDO NETO, brasileiro, vendedor autônomo, RG nº
15.889.872-2-SSP/SP, CPF nº 094.223.678-59, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em Alfenas/MG,
levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 29/04/2024 às 16h00min,
à Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 460.535,93 (quatrocentos
e sessenta mil quinhentos e trinta e cinco reais e noventa e três centavos), o imóvel objeto da matrícula nº 93.550 do 1º Registro de Imóveis de
Maceió/AL, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário constituído por: Apartamento sob nº 303, do Bloco 06, componente do
Conjunto Residencial “Pedras do Atlântico”, situado na Rua Rodolfo de Abreu, nº 313, no bairro de Cruz das Almas, nesta cidade, encravado no 3º
Pavimento, contendo 03 quartos sendo 01 reversível, 01 sala de estar/jantar, 02 banheiros, 01 cozinha, 01 área de serviço e 01 circulação, com as
seguintes área: área comum: 24,07m², área privativa: 68,40m², área total: 92,47m² e fração ideal: 0,0059524, com 01 vaga de garagem, edificado em
terreno próprio medindo de frente 82,00ms, limitando-se com a Rua Rodolfo de Abreu, lado direito partindo do ponto 1 com um ângulo interno de 90º
em relação ao meio fio, para o ponto 2, medindo 19,45ms, limitando-se com a parte remanescente, do pronto 2 com um ângulo interno de 270º para
o ponto 3, medindo 74,00ms, limitando-se com a parte remanescente e do ponto 3 com um ângulo interno de 90º para o ponto 4, medindo 38,55ms,
limitando-se com a parte remanescente, lado esquerdo medindo 59,40ms, limitando-se com o terreno de Márcio Florentino Nutels, fundos medindo
156,00ms, limitando-se com o canal Riacho Água Ferreas, existindo uma faixa non aedificandi de 15,00ms de largura por toda extensão do terreno,
com uma área de 7.717,90m². Inscrição Municipal: 09.0444.0674.0039. Obs. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos
do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 10/05/2024, às 16h00min, no mesmo horário e
local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 628.050,42 (seiscentos e vinte e oito mil cinquenta reais e
quarenta e dois centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer
outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do
parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários,
mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s)
fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão,
pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados
já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.FrazaoLeiloes.com.br,
respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de
modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão.
Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, e se habilitar acessando a página
deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas
habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente
vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva
arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de
transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária
deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira
autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil.  As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932,
com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (PDTEC-2641-01).

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório Rua Hipódromo,
1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito
no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 01/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM, através da CPL, avisa que realizará 
licitação na MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 - SRP - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09060038/2023. LOCAL: BNC - BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS ( ) TIPO: Menor Preço Global. Data da www.bnc.org.br
Abertura da sessão: 19 de abril de 2024 - Horário: 08:00 horas (horário de Brasília/DF); 
Data de Disputa de Lances: 19 de abril de 2024 - Horário: 10:00 horas (horário de 
Brasília/DF). LOCAL: BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS ( ). www.bnc.org.br
OBJETO: formação de registro de preços para Eventual e Futura CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM 
RECURSOS HUMANOS PARA REVISÃO, ELABORAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO 
E ACOMPANHAMENTO DE PLANO DE CARGOS, SALÁRIOS E CARREIRAS 
(PCSC). Os interessados poderão retirar o Edital na sede Administrativa da Câmara 
Municipal de Maceió-AL, através do sistema (www.bnc.org.br). Dúvidas através do e-
mail .cpl@maceiol.al.leg.br

Maceió, AL 01/04/2024

Walter Sammyr de Carvalho 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

AVISO DE ABERTURA DE PREÇOS 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 19/2023

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE MACEIÓ - SEMINFRA, instituída 
pela Lei nº. 6.132/2012 de 04 de abril de 2012 torna público para conhecimento da sociedade 
brasileira e demais interessados, referente ao certame licitatório na modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 19/2023, do Tipo Menor Preço, Critério de Julgamento Menor 
Preço Global, sob o Regime de Execução Indireta de Empreitada por Preço Unitário, cujo objeto 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
REVITALIZAÇÃO DOS PRINCIPAIS CORREDORES DE TRANSPORTE DE MACEIÓ/AL, 
DIVIDIDO EM 02 (DOIS) LOTES DISTINTOS, que após sessão realizada no dia 15/02/2024, 
conforme ata publicada no sítio oficial da Prefeitura da Maceió e publicação do resultado de 
habilitação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió - DOEM, no dia 20/03/2024, 
tendo sido exaurido o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis – art. 109, I da Lei nº. 8.666/1993, 
sem que nenhum recurso tenha sido interposto, fica agendada a sessão para abertura dos 
envelopes referente à proposta de preço para o dia 09/04/2024, às 09h00, na sala de reuniões, 
na sede da SEMINFRA, localizada à Rua Barão de Jaraguá, 398, Jaraguá - Maceió/AL.

Maceió/AL, 04 de abril de 2024.
DANIEL DA SILVA FERREIRA

Presidente da CPLOSE/SEMINFRA 
Matrícula nº 966590-0

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL

Edital para convocação de assembleia geral da COLÔNIA DE 

PESCADORES Z-26 de Delmiro Gouveia, CNPJ 12.421.368/0001-02, 

seguindo os ditames do art. 37, II e nos moldes do art. 36 c/c 38, todos do estatuto 

da Colônia. Por determinação da Federação de Pescadores e Aquicultores do 

Estado de Alagoas – FEPEAL. Convoca-se os filiados para reunir-se em 

assembleia geral a ser realizada no dia 19.04.2024 às 10:00AM, na sede do 

Colônia (localizada na Rua Dimas Marques Lima, nº 274, Eldorado, Delmiro 

Gouveia/AL, CEP: 57.480-000), para deliberar sobre constituição de uma junta 

governativa provisória, pelo prazo de 120 dias, a fim de que essa proceda novas 

eleições, nos termos do Arts. 54, 55 e 56 do Estatuto Vigente. Maria José da Silva 

Santos, presidente da FEPEAL, em conjunto com os sócios efetivos solicitantes. 

Maceió, 03 de abril de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA, no uso das suas 
atribuições e prerrogativas legais resolve HOMOLOGAR o resultado do processo licitatório, 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 010/2023, tipo MENOR PREÇO e Critério de 
Julgamento Menior Preço Global, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA DOS MERCADOS DOS 
BAIRROS DO BENEDITO BENTES E JACINTINHO, DIVIDIDOS EM 2 (DOIS) LOTES 
DISTINTOS, em Maceió/AL, e ADJUDICAR em favor do CONSÓRCIO MERCADOS 
BENEDITO BENTES E JACINTINHO, tendo como empresa Líder TELESIL ENGENHARIA 
LTDA., com o CNPJ nº 01.637.593/0001-64, vencedor dos Lotes 01 e 02: com a proposta para 
o LOTE 01  no valor de R$ 9.168.301,78 (nove milhões, cento e sessenta e oito mil, trezentos 
e um reias e setenta e oito centavos), e para o LOTE 02, R$ 8.261.635,62 (oito milhões, 
duzentos e sessenta e um mil, seiscentos e trinta e cinco reais e sessenta e dois centavos), 
conforme documentação apresentada no processo administrativo nº 3200.80385/2023, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações.

Maceió/AL, 27 de março de 2024. 
Lívio Lima Fontenelle Filho

Secretário Municipal de Infraestrutura/ SEMINFRA

MUNICÍPIO DE FELIZ DESERTO
AVISO DE COTAÇÃO

PROPOSTA DE PREÇOS
A Prefeitura Municipal de Feliz Deserto/AL, vem através da Secretaria Municipal de Turismo 
e Promoção de Eventos, solicitar de todos os interessados, cotações/proposta de preços para 
AQUISIÇÃO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO TIPO GIRÂNDOLA 468 TIROS, para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Turismo e Promoção de Eventos do Município de Feliz 
Deserto/AL, na forma do Art. 75, §3º da Lei nº 14.133/2021, demonstrando o interesse em 
obter propostas adicionais de interessados, para que seja selecionada a proposta mais 
vantajosa.
O Edital, termo de referência e demais anexos, constando o quantitativo e as especiações do 
objeto encontrara-se disponível no site da prefeitura, ou pode ser solicitado pelo e-mail:  
setorcomprasfd@gmail.com, ou no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Feliz 
Deserto/AL, situada na Rua Dr. Getúlio Vargas, 32 - Centro, respeitando os 3(três) dias úteis a 
contar desta publicação.
Informamos que as cotações/propostas, deveram ser enviadas no prazo de até 03 (três) dias 
úteis a contar desta publicação no e-mail, .setorcomprasfd@gmail.com

Feliz Deserto/AL, 04 de abril de 2024
JOSÉ HORGDYS GOMES DA ROCHA

Secretário Municipal de Turismo e Eventos

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE CAMARAGIBE

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE PASSO DE CAMARAGIBE, através do Setor de Licitações, avisa que realizará 
licitações conforme resumo:
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 (BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS)
Objeto: Registro de preços para aquisição de equipamentos e mobiliário em geral, para atender as 
necessidades dos serviços do CRAS, Centro Vinculado a Secretaria de Assistência Social.
Tipo: Menor valor por item.
 Data e hora da sessão de disputa: 18/04/2024, às 09h00min (horário de Brasília).
LOCAL: Sistema eletrônico do BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, através do site 
www.bnc.org.br. 
Os interessados poderão retirar o Edital através do site: www.bnc.org.br e se credenciarem junto 
ao BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, no endereço http://bnc.org.br/sistema, fone: 41 
3557-2301 e/ou Celular/ Whatsapp: 41 99136-7677, e-mail: contato@bnc.org.br.
Informações pelo e-mail: passodecamaragibe.cpl@gmail.com 

Passo de Camaragibe/AL, 04 de abril de 2024.
Vitor Ribeiro dos Santos Cavalcanti

Agente de Contratação

  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
  1º LEILÃO: 15 de abril de 2024, a partir das 10h00min

2º LEILÃO: 17 de abril de 2024, a partir das 14h00min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu
das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial
e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A -
CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com eficácia de escritura pública nº 0010276712, firmado em 29/10/2021, com
o(s) Fiduciante(s) CRISTINA MENEZES SILVA DO CARMO/JOSUE SANTOS DO CARMO, maior/maior, inscrito no CPF n° 064.528.664-86/
459.049.525-20, no dia 15 de abril de 2024, a partir das 10h00min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$
309.614,10 (trezentos e nove mil, seiscentos e quatorze reais e dez centavos), o imóvel matriculado sob n° 104.063 do 1º Oficial de Registro
de Imóveis de Maceió/AL, constituído por Casa residencial n° 140, situada na Rua Castro Alves, no bairro do Poço, em Maceió/AL (Consta
conforme laudo e IPTU: 171,00m² de terreno e 112,50m² de área construída). Cadastro Municipal: 91883. Venda em caráter “ad corpus” e no
estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.02 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado.
Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 17 de abril de 2024, a partir das 14h00min, no mesmo local, para
realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 152.500,00 (cento e cinquenta e dois mil e quinhentos reais),
nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do
leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net),
e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net)
e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.21552).

FONE: 82-3316-5855

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

AVISO DE LICITAÇÃO
1. CONCORRÊNCIA CONJUNTA Nº 024/2024 – SESI/SENAI
2. CONCORRÊNCIA CONJUNTA Nº 023/2024 – SESI/SENAI
3. CONCORRÊNCIA CONJUNTA Nº 028/2024 – SESI/SENAI
4. CONCORRÊNCIA CONJUNTA Nº 027/2024 – SESI/SENAI

5. CONCORRÊNCIA Nº 023/2024 – SESI
6. CONCORRÊNCIA Nº 026/2024 – SESI

O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI e o Serviço Social 
da Indústria - SESI, Departamentos Regionais de Alagoas, através da Comissão de 
Licitação do Sistema FIEA, comunicam às empresas interessadas que farão realizar no 
1º andar do Edifício Casa da Indústria Napoleão Barbosa, situado à Av. Fernandes 
Lima nº 385, Farol, Maceió - Al, em sessão pública, processo licitatório na modalidade 
C O N C O R R Ê N C I A ,  t i p o  m e n o r  p r e ç o ,  s e n d o :
 

1.  Às 09h00min do dia 22 de Abril de 2024, Concorrência Conjunta nº 024/2024 
(SESI/SENAI) - Contratação de empresa especializada em consultoria da 
inovação por meio de habilidades intraempreendedoras;

2.  Às 09h00min do dia 26 de Abril de 2024, Concorrência Conjunta nº 023/2024 
(SESI/SENAI) –Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de fornecimento e instalação de elevadores;

3.  Às 09h00min do dia 02 de Maio de 2024, Concorrência Conjunta nº 028/2024 
(SESI/SENAI) –Aquisição de equipamentos de informática para atender ao 
SESI/SENAI Arapiraca e para os Colaboradores da Educação Profissional;

4.  Às 09h00min do dia 03 de Maio de 2024, Concorrência Conjunta nº 027/2024 
(SESI/SENAI) –Aquisição de mobiliários;

5.  Às 09h00min do dia 30 de Abril de 2024, Concorrência nº 023/2024 (SESI) – 
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
fornecimento e instalação de forro acústico;

6.  Às 09h00min do dia 29 de Abril de 2024, Concorrência nº 026/2024 (SESI) 
–Aquisição de condicionadores de ar;

O Edital encontra-se à disposição dos interessados, no horário de 8 às 12 horas e das 
14 às 17 horas, na Comissão de Licitação, no 3º andar do Edifício Casa da Indústria, no 
endereço supracitado, podendo ser solicitados pelo e-mail  ou licitacao@al.senai.br
pelo Portal da Transparência http://al.sesi.org.br/licitacoes-e-editais e 
https://al.senai.br/licitacoes-e-editais.

Maceió, 05 de abril de 2024.

Comissão de Licitação do Sistema FIEA.

Águas do Sertão S.A.
CNPJ/MF nº 45.456.117/0001-12 - NIRE nº 27.300.070.53-8 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, Realizada em 28 de Março de 2024
1.Data, Hora e Local: Realizada no dia 28 de março de 2024, às 14:00 horas, na sede social da Águas do 
Sertão S.A. (“Companhia”), na Cidade de Penedo, Estado de Alagoas, na Praça Clementino do Monte, S/N, 
Centro, CEP 57200-000. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, na forma do disposto no 
artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”), tendo em vista a presença da única acionista representante da totalidade do capital social da 
Companhia. 3. Mesa: Presidente: Mario Vieira Marcondes Neto; Secretário: Cláudio Roberto de Leoni Ramos. 
4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a: I. aprovação da contratação, pela Companhia, do Banco BTG Pactual 
S.A. (“Fiador”), por meio da celebração do “Contrato de Prestação de Fiança e Outras Avenças” a ser 
celebrado entre o Fiador, na qualidade de fiador, a Companhia, na qualidade de afiançada, e a Conasa 
Infraestrutura S.A. (“Conasa”), na qualidade de fiadora (“Contrato de Prestação de Fiança”), nos termos do 
qual o Fiador concordará em garantir pagamento fiel, pontual e integral do saldo devedor decorrente do 
“Contrato de Financiamento por Instrumento Particular nº 31.2023.232.5506” celebrado entre a Companhia e 
o Banco do Nordeste do Brasil S.A. (“BNB”) em 17 de maio de 2023, conforme aditado de tempos em tempos, 
por meio da emissão de carta de fiança em favor do BNB, em montante limitado a R$150.000.000,00 (cento 
e cinquenta milhões de reais), observados os termos e condições estabelecidos no Contrato de Prestação de 
Fiança (“Operação”); II. aprovação da outorga da Cessão Fiduciária (conforme abaixo definido) ao Fiador, por 
meio de aditamento ao “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Recebíveis, Contas e Direitos 
Emergentes da Concessão Sob Condição Suspensiva e Outras Avenças”, celebrado em 16 de janeiro de 
2024, conforme aditado de tempos em tempos, entre a Companhia e a Conasa, na qualidade de cedentes 
fiduciárias, a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira, com escritório na 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, no 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-
020, inscrita no CNPJ/MF sob o n 22.160.500/0001-88 (“Agente Fiduciário da Primeira Emissão”), e a Oliveira 
Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição financeira, com sede cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 1.052, 13º andar, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário da Segunda Emissão”, quando em conjunto com o Agente 
Fiduciário da Primeira Emissão, simplesmente “Agentes Fiduciários”), na qualidade de representantes da 
comunhão dos titulares das debêntures da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, em série única, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional da Companhia 
(“Debenturistas da 1ª Emissão”) e da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, em série única, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional da Companhia 
(“Debenturistas da 2ª Emissão” e “Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária”, respectivamente), a qual 
será objeto de compartilhamento da entre os Debenturistas da 1ª Emissão, representados pelo Agente 
Fiduciário da Primeira Emissão, os Debenturistas da 2ª Emissão, representados pelo Agente Fiduciário da 
Segunda Emissão e o Fiador, em condições pari passu, sem ordem de preferência de recebimento no caso 
de excussão/execução, na proporção do respectivo saldo devedor atualizado de cada credor 
(“Compartilhamento”); III. celebração, pela Companhia, (III.1) do Contrato de Prestação de Fiança; (III.2) do 
Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária; (III.3) de aditamento ao “Instrumento Particular de Alienação 
Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças Sob Condição Suspensiva” celebrado em 16 de janeiro 
de 2024 entre a Conasa, na qualidade de alienante fiduciária, a Companhia, na qualidade de interveniente 
anuente, e os Agente Fiduciários (“Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária” e, em conjunto com o 
Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária, os “Aditamentos aos Contratos de Garantia”); e (III.4) eventuais 
aditamentos aos instrumentos acima mencionados e todos e quaisquer outros documentos a eles acessórios, 
correlatos e necessários para a devida formalização dos atos necessários à Operação; IV. não obstante o 
previsto no parágrafo segundo, do artigo 18 do estatuto social da Companhia, a outorga ao Fiador, pela 
Companhia, de procurações irrevogáveis e irretratáveis, com prazo de vencimento atrelado à integral quitação 
das obrigações garantidas e o seu possível substabelecimento no âmbito dos Aditamentos aos Contratos de 
Garantia e seus respectivos aditamentos, conforme aplicável; V. autorização à diretoria da Companhia e/ou 
aos procuradores da Companhia para adotar todos e quaisquer atos necessários à realização, formalização, 
aperfeiçoamento, conclusão e implementação da Operação, incluindo (a) a contratação do Fiador; (b) a 
negociação de condições comerciais da Operação no âmbito do Contrato de Prestação de Garantia, dos 
Aditamentos aos Contratos de Garantia e dos demais documentos da Operação; (c) a celebração dos 
documentos no âmbito da Operação, incluindo o Contrato de Prestação de Garantia, os Aditamentos aos 
Contratos de Garantia e todo e qualquer aditamento a tais documentos; e VI. ratificação de todos e quaisquer 
atos praticados pela diretoria da Companhia e/ou por procuradores da Companhia em consonância com as 
matérias acima. 5. Deliberações: Após exame das matérias constante na ordem do dia, a única acionista, 
sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberou o quanto segue: I. aprovar a celebração do Contrato de 
Prestação de Fiança e a realização da Operação II. aprovar a outorga, pela Companhia, em favor do Fiador, 
em garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todos e quaisquer valores, principais ou acessórios, 
presentes ou futuros, nos prazos estabelecidos no Contrato de Prestação de Fiança, dos montantes devidos 
ou que possam ser devidos pela Companhia ao Fiador, incluindo, mas não se limitando a principal, juros, 
multas, encargos de mora, cláusula penal, Valor de Reembolso (conforme definido no Contrato de Prestação 
de Fiança), Obrigação de Depósito (conforme definido no Contrato de Prestação de Fiança), Comissões 
(conforme definido no Contrato de Prestação de Fiança), indenizações, bem como o ressarcimento de 
quaisquer valores comprovadamente despendidos que o Fiador venha a desembolsar por conta do 
acionamento da carta de fiança e/ou execução do Contrato, incluindo, mas não se limitando a eventuais 
honorários advocatícios judiciais e extrajudiciais e despesas processuais fixados em sentença judicial, bem 
como quaisquer outros valores que venham a ser devidos ao Fiador em decorrência das obrigações 
assumidas no Contrato, a cessão fiduciária (a) da totalidade dos direitos creditórios, de titularidade da 
Companhia, principais e acessórios, decorrentes do, relacionados ao e/ou emergentes do “Contrato de 
Concessão dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário nos Municípios do 
Bloco B”,  celebrado em 8 de março de 2022, entre a Companhia e o Estado de Alagoas, na qualidade de 
representante dos titulares dos serviços (“Poder Concedente”), com a interveniência anuência da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Alagoas – ARSAL, em decorrência da adjudicação objeto da 
licitação promovida pela Secretaria de Estado da Infraestrutura de Alagoas, nos moldes do Edital de 
Concorrência Pública Internacional nº 02/2021 (conforme aditado de tempos em tempos, “Contrato de 
Concessão” e “Concessão”, respectivamente) incluindo (1) todos os direitos, principais ou acessórios, 
acréscimos ou valores relacionados, seja a que título for, inclusive a título de multa, indenizações, juros e 
demais encargos, e os respectivos documentos representativos; (2) todos os direitos, atuais e/ou futuros, que 
possam ser objeto de cessão fiduciária de acordo com as normas legais e regulamentares aplicáveis, 
decorrentes do Contrato de Concessão ou da exploração da concessão, incluindo aditamentos e/ou 
instrumentos que venham a complementá-lo e/ou substituí-lo, sejam principais ou acessórias, diretas ou 
indiretas, inclusive (2.a) a Receita de Exploração (conforme definida no Contrato de Concessão); (2.b) 
eventuais indenizações a serem pagas pelo Poder Concedente, inclusive decorrentes de extinção, 
modificação, caducidade, encampação, revogação ou expropriação; e (2.c) todos e quaisquer outros direitos 
emergentes da Concessão; (b) da totalidade dos direitos creditórios da Companhia, atuais e/ou futuros, 
decorrentes das apólices de seguros contratadas e que venham a ser contratadas pela Companhia no âmbito 
da Concessão, que tenham a Companhia como beneficiária, para assegurar seus bens e direitos, incluindo 
suas respectivas renovações, endossos e aditamentos; (c) da totalidade dos direitos creditórios da 
Companhia, atuais e/ou futuros, decorrentes dos contratos celebrados e que venham a ser celebrados no 
futuro pela Companhia no âmbito da Concessão, com valor individual superior a R$ 75.000.000,00 (setenta 
e cinco milhões de reais), incluindo os direitos de quaisquer eventuais indenizações ou pagamentos no 
âmbito de tais contratos; (d) de todos e quaisquer direitos, presentes e/ou futuros, principais e/ou acessórios, 
decorrentes, relacionados a e/ou emergentes dos direitos de crédito da Conasa contra a Companhia 
advindos de contratos de mútuo e empréstimos descritos no Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária, 
conforme celebrados, aditados e/ou substituídos nos termos permitidos do Contrato de Prestação de 
Garantia (“Contratos de Mútuo”), incluindo, mas não se limitando a, quaisquer privilégios, preferências, 
prerrogativas e ações, bem como multas de mora, penalidades, pagamentos em decorrência de execução de 
cláusulas penais, indenizações e/ou pagamentos em virtude de sentenças judiciais ou arbitrais a que a 
Conasa fizer jus nos termos dos Contratos de Mútuo, bem como quaisquer outros contratos que venham a 
complementa-los ou substituí-los; (e) da totalidade dos direitos creditórios, atuais e/ou futuros, detidos e a 
serem detidos pela Companhia contra o Banco Depositário (conforme definido no Aditamento ao Contrato de 
Cessão Fiduciária), depositados nas Contas Vinculadas (conforme definido no Aditamento ao Contrato de 
Cessão Fiduciária) e os frutos e rendimentos originados nas Contas Vinculadas, incluindo os Investimentos 
Permitidos (conforme definido no Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária), conforme aplicável, bem 
como todos e quaisquer montantes nelas depositados a qualquer tempo e a qualquer título, inclusive 
enquanto em trânsito ou em processo de compensação bancária; e (f) da totalidade dos direitos creditórios, 
recursos, valores, frutos, rendimentos, juros e quaisquer outros montantes, presentes e/ou futuros, a que fizer 
jus a Companhia e/ou a Conasa, decorrentes do produto que sobejar de eventual excussão, judicial ou 
extrajudicial, de quaisquer das garantias outorgadas no âmbito da Operação (“Cessão Fiduciária”), nos 
termos previstos no Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária, a qual será objeto do Compartilhamento; 
III. aprovar a celebração, pela Companhia, (III.1) do Contrato de Prestação de Fiança; (III.2) dos Aditamentos 
aos Contratos de Garantia; e (III.3) eventuais aditamentos aos instrumentos acima mencionados e todos e 
quaisquer outros documentos a eles acessórios, correlatos e necessários para a devida formalização dos 
atos necessários à Operação; IV. aprovar a outorga ao Fiador, pela Companhia, de procurações irrevogáveis 
e irretratáveis, com prazo de vencimento atrelado à integral quitação das obrigações garantidas e o seu 
possível substabelecimento no âmbito dos Aditamentos aos Contratos de Garantia e seus respectivos 
aditamentos, conforme aplicável; V. aprovar a autorização à diretoria da Companhia e/ou aos procuradores 
da Companhia para adotar todos e quaisquer atos necessários à realização, formalização, aperfeiçoamento, 
conclusão e implementação da Operação, incluindo (a) a contratação do Fiador; (b) a negociação de 
condições comerciais da Operação no âmbito do Contrato de Prestação de Garantia, dos Aditamentos aos 
Contratos de Garantia e dos demais documentos da Operação; (c) a celebração dos documentos no âmbito 
da Operação, incluindo o Contrato de Prestação de Garantia, os Aditamentos aos Contratos de Garantia e 
todo e qualquer aditamento a tais documentos; e VI. aprovar a ratificação de todos e quaisquer atos praticados 
pela diretoria e/ou por procuradores da Companhia em consonância com as matérias acima.  
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente assembleia, da qual se lavrou 
a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada. MESA: Presidente: Mario Vieira Marcondes Neto. 
Secretário: Cláudio Roberto de Leoni Ramos. ACIONISTA: Conasa Infraestrutura S.A. Penedo, 28 de março 
de 2024 Esta ata é cópia fiel da original lavrada em livro societário próprio. Documento protocolado para 
registro na Junta Comercial de Alagoas sob o protocolo nº ALE2400230686.
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